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58 anos

 Na última quinta-feira 
(21), aconteceu a solenidade 
de entrega dos mais de R$130 
mil investidos na aquisição 
de materiais e equipamentos 
para uso do Bombeiro Comu-
nitário de Nova Esperança, 
que também comemorou o 
seu 12º aniversário em nosso 
município.
 Fazendo uso da pala-
vra, o 1º Sargento, Wander-
leyHaseMatzkeit ressaltou 
a utilidade e importância 
destes materiais adquiridos 
para salvar vidas: luvas de 
proteção, coletes, roupas 
de proteção para todos os 
membros da corporação, 
esguicho, joelheiras, lanter-
nas, mangueiras, capacetes, 
imobilizadores, entre outros 
equipamentos. O Tenente Co-
ronel, Sergio Aparecido Lo-
pes parabenizou o comando, 
a equipe e a administração 

Bombeiro Comunitário de Nova Esperança adquire 
mais de R$130 mil em materiais e equipamentos

municipal pelo trabalho rea-
lizado nestes doze anos e pela 
conservação dos materiais de 
resgate e salvamento. 
 O momento ainda 

permitiu a justificativa de 
que Nova Esperança trabalha 
com a mesma qualidade de 
materiais e equipamentos que 
grandes centros.

 O deputado federal 
Edmar Arruda (PSD) reuniu 
prefeitos, vereadores, secre-

Edmar Arruda destina recursos para 
11 municípios da região noroeste

Deputado federal reuniu lideranças e entregou mais de R$ 2 milhões conquistados por emendas parlamentares

tários e lideranças políticas da 
região noroeste do Paraná, na 
última semana, em Loanda. O 

parlamentar entregou compro-
vantes de empenho e de paga-
mento para 11 municípios, to-

talizando mais de R$ 2 milhões 
em recursos conquistados por 
meio de emendas apresentadas 

ao Governo Federal.
 Participaram repre-
sentantes das cidades de Santa 
Isabel do Ivaí, Santa Cruz 
de Monte Castelo, Marilena, 
Nova Londrina, Terra Rica, 
Santo Antônio do Caiuá, São 
João do Caiuá, Paranavaí, 
Tamboara, Inajá e São Pedro 
do Paraná. O empresário nova-
esperancense Eduardo Pasqui-
ni prestigiou o encontro.
 As emendas parla-
mentares foram solicitadas, 
em maior parte, para que os 
municípios invistam em me-
lhorias nos serviços públicos 
da Saúde. Os recursos, no 
entanto, também contem-
plam a pavimentação de ruas 
e avenidas e aquisições de 

maquinário agrícola, veículos 
e equipamentos de informáti-
ca.
 “A região noroeste do 
Paraná, além de extremamen-
te produtiva, tem um grande 
potencial turístico. E, por isso, 
precisa que seus municípios 
se desenvolvam com políticas 
públicas que benefi ciem a po-
pulação”, afi rmou Edmar Ar-
ruda. “É um dever, enquanto 
deputado federal, estar atento 
às necessidades apresentadas 
pelos prefeitos, vereadores e 
lideranças das cidades, traba-
lhando para que os impostos 
pagos à União retornem para 
os municípios em forma de 
investimentos”, reforçou o 
deputado federal.



Empresas que incentivam a leitura e a informação
Retire seu exemplar gratuitamente nos estabelecimentos

Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Panifi cadora e Confeitaria Nossa Senhora

Itaguajé
Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 23/2018 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 23/2018 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MERENDA 

ESCOLAR. 

 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO 
DIA 11 DE JULHO DE 2018. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 11 DE JULHO DE 2018, ÁS 08:30 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 
 
 
 
 

      PARANAPOEMA, 25 DE JUNHO DE 2018. 
 

 
 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 23/2018 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 23/2018 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MERENDA 

ESCOLAR. 

 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO 
DIA 11 DE JULHO DE 2018. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 11 DE JULHO DE 2018, ÁS 08:30 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 
 
 
 
 

      PARANAPOEMA, 25 DE JUNHO DE 2018. 
 

 
 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 23/2018 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 23/2018 – MENOR PREÇO POR LOTE, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MERENDA 

ESCOLAR. 

 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:20 HORAS DO 
DIA 11 DE JULHO DE 2018. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 11 DE JULHO DE 2018, ÁS 08:30 HORAS, NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 
 
 
 
 

      PARANAPOEMA, 25 DE JUNHO DE 2018. 
 

 
 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2018 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ, 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO 
REGISTRO DE PREÇO N 22/2018 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE 

PADARIA (PÃES, SALGADOS, BOLOS E DERIVADOS), EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA/PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:30 HORAS DO DIA 10 
DE JULHO DE 2018. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ REALIZADO NO 

DIA 10 DE JULHO DE 2018, ÁS 08:40 HORAS, NA SALA APROPRIADA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone 
(44) 3342-1133, em horário comercial. 
 

     
 

  PARANAPOEMA, 22 DE JUNHO DE 2018. 
 
 
 

 
________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA 
                             
Torna-se público para conhecimento de todos que a Licitação na modalidad
e Pregão Presencial, nº 50/2018, do tipo menor preço por item, 
objetivando o Registro de Preço para a aquisição de objetos para 
decoração a fim de serem utilizados em espaço público,  conforme  
especificações  do  Anexo  I  do  Edital,  realizada  no  dia  25 de junho de 
2018  às  9h,  foi  considerada  DESERTA,  por  não  comparecerem  
interessados  ao  Certame.  
 

CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro Oficial. 

 
TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2018 

 
                Pelo presente, de um lado o MUNICIPIO DE FLORIDA (contratante) e, de outro, a 
empresa AUTO POSTO LEIRIA LTDA (contratada), ambos já qualificados no contrato 
administrativo em questão, na forma estabelecida no Edital de Licitação/Inexigibilidade nº 3/2018, 
Processo Licitatório nº 25/2018, resolvem as partes de comum acordo, celebrar o Terceiro Termo 
Aditivo ao Contrato nº 4/2018, na forma das Cláusulas que seguem estabelecem entre si o 
seguinte termo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
Considerando, o Ofício nº 003/2018, da Empresa AUTO POSTO LEIRIA LTDA, que analisou as 
condições econômicas ocorridas no preço da prestação do serviço, em que solicita o reajuste do 
litro do Óleo Diesel de R$ 3,65 (três reais e sessenta e cinco centavos), para R$ 3,14 (três reais e 
quatorze centavos) conforme redução comprovado pela Empresa por meio de nota fiscal. 
 
Considerando, que a empresa vencedora do certame licitatório cumpriu com suas obrigações 
constantes no Contrato nº 4/2018, não constando nada que desabone sua conduta; 
 
Resolvem: 
                Clausula Primeira: OBJETIVO e OBJETO 
 
O presente termo tem por seu objetivo reduzir o valor original com fim de promover o reequilíbrio 
econômico-financeiro, utilizando como base a comprovação por meio de Nota Fiscal no valor de 
13,96% (treze vírgula noventa e seis por cento) do Item 3 (óleo diesel) nos termos dos Art. 57, II e 
65, II, “d” da Lei 8666/93.  
 
Descrição do Objeto Preço 

Anterior 
Preço 

reajustado 
Óleo Diesel  R$ 3,65 R$ 3,14 
           
Cláusula Segunda – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da execução dos serviços previstos no exercício correrão por conta das 
dotações do ano de 2018. 
 
 Clausula Terceira – Ficam inalteradas as demais disposições contratuais, do qual o 
presente Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e complementar. 
 
           E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em duas vias de 
igual teor com a assinatura das testemunhas. 
         
 Florida, 18 de maio de 2018. 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 
 

igual teor com a assinatura das testemunhas.
        
Florida, 18 de maio de 2018.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1/2018 
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO 6/2018 – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 97/2018 
 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLÓRIDA, no uso de suas atribuições legais, AUTORIZA a Vossa Senhoria a 
prestação dos serviços abaixo discriminados observadas as especificações e demais condições constantes do Edital da 
TOMADA DE PREÇO Nº 6/2018 e seu Termo de Referência, da Ata de Tomada de Preço acima referenciada e à sua 
Proposta de Preços, constante do processo administrativo nº 79/2018. 

OBJETO DO CONTRATO: Execução de 15.523,69 m² de asfáltico com serviço de demolição de 
pavimento existente com a retirada de entulho; reforço de subleito; base em solo cimento; 
imprimação com emulsão; limpeza e lavagem da pista; pintura de ligação; tapa buracos com CBUQ; 
reperfilamento em CBUQ; revestimento em CBUQ; esp.= 3,0cm; demolição de calçadas em 
concreto simples; e remoção de meio - fio para execução de rampas para PNE; calçada em concreto; 
meio – fio com sarjeta em concreto; rampas em PNE; faixa de sinalização horizontal; ensaios de 
controle tecnológico; e placas de visualização do Programa. 
EMPRESA: CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA - EPP 
CNPJ: 07.477.430/0001-48 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor total do Contrato é de R$ 481.600,00 (quatrocentos e oitenta e um 
mil e seiscentos reais), conforme proposta da CONTRATADA apresentada no procedimento licitatório e 
discriminada no contrato administrativo 97/2018. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos dos serviços prestados serão efetuados mensalmente, 
em até 30 dias após apresentação de nota fiscal.  
Os pagamentos obedecerão ao disposto no Edital de Licitação quanto a prazos e condições de pagamento, 
sendo que, em caso de eventuais omissões, fica estabelecido o pagamento de qualquer serviço contratado em 
até quinze dias após sua regular execução e liquidação, desde que emitida e recebida no órgão licitante a 
competente nota fiscal de prestação de serviços e boleto bancário. 
PRAZO: O prazo para a execução dos serviços é o constante do edital, e começa ser contado a partir da data 
da emissão desta ORDEM DE SERVIÇO. No prazo de execução é de 120 (cento e vinte) dias. 
DAS DESPESAS: As despesas decorrentes da presente ORDEM DE SERVIÇO correrão à conta de: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
09.003.15.451.0009.1.010.4.4.90.51.00.00 
09.003.15.451.0009.1.010.4.4.90.51.00.00 
09.003.15.451.0009.1.010.4.4.90.51.00.00 
FONTE DE RECURSO:01000-01504-41613 
DATA DA EXPEDIÇÃO DA ASSINATURA: 26 de junho de 2018 
 

__________________________________ 
Márcia Cristina Dall’ago 

Prefeita Municipal 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

 
__________________________________ 

CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA - EPP 
 

 

 1 

 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 97/2018-PMF            
 
CONTRATANTE: Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede à Rua São Pedro, nº 443, inscrito no 
CGC/MF nº 75.772.400/0001-14, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, a senhora Marcia Cristina Dall’ago, portador da Cédula de Identidade RG nº 5834344-
7 e do CPF/MF nº 018.684.489-16, e 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA -EPP. 
 
OBJETO: Execução de 15.523,69 m² de asfáltico com serviço de demolição de pavimento existente 
com a retirada de entulho; reforço de subleito; base em solo cimento; imprimação com emulsão; 
limpeza e lavagem da pista; pintura de ligação; tapa buracos com CBUQ; reperfilamento em CBUQ; 
revestimento em CBUQ; esp.= 3,0cm; demolição de calçadas em concreto simples; e remoção de 
meio - fio para execução de rampas para PNE; calçada em concreto; meio – fio com sarjeta em 
concreto; rampas em PNE; faixa de sinalização horizontal; ensaios de controle tecnológico; e placas 
de visualização do Programa.  
 
VALOR:   R$ 481.600,00 (quatrocentos e oitenta e um mil e seiscentos reais). As despesas com a execução do 
objeto deste Contrato correrão a conta 09.003.15.451.0009.1.010 4.4.90.51.00.00 (01000) 441 – 
09.003.15.451.0009.1.010 4.4.90.51.00.00 (01504) 442 – 09.003.15.451.0009-010 3.3.90.51.00.00 (41613) 444. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de junho de 2018. 
 
FORO: Comarca de santa-Fé, Estado do Paraná. 
 
Flórida/PR, 25 de junho de 2018. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 
 
 

Flórida/PR, 25 de junho de 201

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018. 
 
O MUNICÍPIO de Floraí, torna público que às 09:00 horas do dia 13 de julho 
2018, na sala de licitações, sito a rua Presidente Getúlio Vargas, realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

01 Escavadeira 
hidráulica 

01 420.000,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Ronaldo José de Souza, da cidade de 
Floraí Paraná, Brasil - Telefone: (0 44 ) 3242 - 8300 - E-mail 
licitacao@florai.pr.gov.br, ou através do site www.florai.pr.gov.br. A 
Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Presidente 
Getúlio Vargas, nº 177, das 08:00 às 17:00 horas. 

 
Floraí, 26 de junho de 2018. 

 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 

 

, das 08:00 às 17:00 horas.

Floraí, 26 de junho de 2018

Ronaldo José Ferreira de Souza
Pregoeiro
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COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 019/2018 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna pública nova data de abertura da sessão presencial do 

processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 19/2018, para a Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços técnicos para modernização administrativa e tributária através 

de treinamento e capacitação continuada em gestão pública com vistas a otimizar a arrecadação 

municipal, com abertura para 14 horas do dia 20 de Março de 2018, fica PRORROGADO para às 08:30 

horas do dia 12 de Junho de 2018, devido a publicação em tempo hábil no site do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná de acordo com a Instrução Normativa 37/2009, o edital e seus anexos poderão ser retirados 

após o dia 29/06/2018 no site da www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia. 

Colorado (PR), 26 de Junho de 2018. 
 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
 Nº 4/2018 

 
                Pelo presente, de um lado o MUNICIPIO DE FLORIDA (contratante) 
e, de outro, a empresa AUTO POSTO LEIRIA LTDA (contratada), ambos já 
qualificados no contrato administrativo em questão, na forma estabelecida no 
Edital de Licitação/Inexigibilidade nº 3/2018, Processo Licitatório nº 25/2018, 
resolvem as partes de comum acordo, celebrar o Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato nº 4/2018, na forma das Cláusulas que seguem estabelecem entre si 
o seguinte termo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
Considerando, o Ofício nº 003/2018, da Empresa AUTO POSTO LEIRIA 
LTDA, que analisou as condições econômicas ocorridas no preço da prestação 
do serviço, em que solicita o reajuste do litro da Gasolina de R$ 4,60 (quatro 
reais e sessenta centavos), para R$ 4,49 (quatro reais e quarenta e nove 
centavos) e do litro do Álcool de R$ 3,19 (três reais e dezenove centavos) para 
R$ 3,09 (três reais e nove centavos) conforme redução comprovado pela 
Empresa por meio de nota fiscal. 
 
Considerando, que a empresa vencedora do certame licitatório cumpriu com 
suas obrigações constantes no Contrato nº 4/2018, não constando nada que 
desabone sua conduta; 
 
Resolvem: 
 
                Clausula Primeira: OBJETIVO e OBJETO 
 
O presente termo tem por seu objetivo reduzir o valor original com fim de 
promover o reequilíbrio econômico-financeiro, utilizando como base a 
comprovação por meio de Nota Fiscal no valor de 13,96% (treze vírgula 
noventa e seis por cento) do Item 3 (óleo diesel) nos termos dos Art. 57, II e 65, 
II, “d” da Lei 8666/93.  
 
 
Descrição do Objeto Preço 

Anterior 
Preço reajustado 

Gasolina R$ 4,60 R$ 4,49 
Alcool R$ 3,19 R$ 3,09 
           
Cláusula Segunda – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da execução dos serviços previstos no exercício 
correrão por conta das dotações do ano de 2018. 
 
 Clausula Terceira – Ficam inalteradas as demais disposições 
contratuais, do qual o presente Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e 
complementar. 
 
           E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o 
presente, em duas vias de igual teor com a assinatura das testemunhas. 
         
 Florida, 18 de maio de 2018. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

Florida, 18 de maio de 2018.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 98/2018 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : VCA AUTOMOTORES LTDA  
Objeto : Aquisição de uma Van Adaptada para cadeirantes com 

capacidade de 10 a 17 lugares. 
Valor total da 
Contratação 

: R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais) 

Vigência do contrato : Até 31 de dezembro de 2018. 
 
Flórida, 26 de junho de 2018. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 99/2018 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EPP  
Objeto : Aquisição de uma Ambulancia de Transporte Tipo A, 

destinado ao transporte por condição de carater 
temporario ou permanente em decubito horizontal, de 
pacientes que não apresentem risco de vida, para 
remoção simples em carater eletivo. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 79.990,00 (setenta e nove mil, novecentos e noventa 
reais) 

Vigência do contrato : Até 31 de dezembro de 2018. 
 
Flórida, 26 de junho de 2018. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

: Até 31 de dezembro de 2018.

26 de junho de 2018.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

26 de junho de 2018.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 048/2018. 

OBJETO: PAGAMENTOS DOS EXAMES DOS MINÍCIPES ARQUIMEDES LIMA PAPAIANI, ELAINE 

MARISA BORGES RIBEIRO. 

VENCEDOR: CLINICA DE RESSONANCIA MARINGA LTDA. 

CNPJ: 06.151.185/0001-11. 

VALOR: R$ 1.900,00 (MIL E NOVECENTOS REAIS).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CLINICA DE RESSONANCIA 

MARINGA LTDA - CNPJ: 06.151.185/0001-11. 

 Colorado-Pr, 26 de Junho de 2018. 

 
                        ___________________________ 
                                               Marcos José Consalter de Mello 
                                                     PREFEITO                                                                               
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018 

Processo nº 75/2018 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
01/2018, de 05/01/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 10dejulhode 2018 às 09:00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 
177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº43/2018 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 10/07/2018até as 08:30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE ELETRO, COIFA E ARMARIO DE COZINHA 
PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
Floraí, 26 de junho de 2018. 

 
__________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018 

Processo nº 76/2018 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
01/2018, de 05/01/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 12dejulhode 2018 às 14:00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 
177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº44/2018 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 12/07/2018até as 13:30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE KIT CAMUFLADO (GANDOLA, CALÇA E 
BONÉ), PARA CONFECÇÃO DOS UNIFORMES DO PROJETO CIDADÃO MIRIM DESTE 
MUNICÍPIO. 

 
Floraí, 26 de junho de 2018. 

__________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 60/2018 – MF. 

REF.: DISPENSA POR VALOR Nº. 15/2018 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: LONGO E LONGO LTDA - ME 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de brinquedos 

VALOR: R$ 7.590,00 (sete mil, quinhentos e noventa reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 08/06/2018 à 31/12/2018. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 08/06/2018. 

________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA PELO VALOR 

 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Fausto Eduardo Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 15/2018, nos 
termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA PELO VALOR N° 15/2018 
 
Contratada: LONGO E LONGO LTDA – ME 
 

 
CNPJ/MF: 11.187.352/0001-14 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
BRINQUEDOS 
Valor: R$ 7.590,00 
Data da assinatura: 08/06/2018 
Dotação orçamentária:  

08                                           DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL; 
08.04                                      DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
08.244.0008.2.045                 Manutenção da Divisão de Família; 
3.3.90.39.00.00.00 (0001)  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 
 
08.244.0008.2.013                Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social; 
3.3.90.39.00.00.00 (0934)  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 
3.3.90.39.00.00.00 (0942)  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

 

 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 08 DIAS DE 
JUNHO DE 2018. 
  

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

AQUISIÇÃO DE ELETRO, COIFA E ARMARIO DE COZINHA 
PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTA MUNICIPALIDADE.

__________________________________________________ ____________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

AQUISIÇÃO DE KIT CAMUFLADO (GANDOLA, CALÇA E 
CONFECÇÃO DOS UNIFORMES DO PROJETO CIDADÃO MIRIM DESTE 

__________________________________________________ ____________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018 

Processo nº 68/2018 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2018, de 05/01/2018, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 10 de julhode 2018 às 09:00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº45/2018 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 10/07/2018até as 08:30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Aquisição fracionada de carnes para este Município.  
 

Floraí, 26 de junho de 2018. 
___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 15/2018 

 
                 Pelo presente, de um lado o MUNICIPIO DE FLORIDA (contratante) e, de outro, 
a empresa ACEPLAN CONSTRUÇÕES LTDA (contratada), ambos já qualificados no 
contrato administrativo em questão, estabelecem entre si o seguinte termo, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
                Clausula Primeira – O presente termo tem por seu objetivo aditar a avença 
original com fim de promover a prorrogação contratual de prestação dos serviços 
contratados até 30 de setembro de 2018, ou seja, dentro do prazo de validade da ata de 
registro de preço. 
 
                Clausula Segunda – Fundamenta-se, este aditivo, no disposto no art 15 § 3°, 
inciso III Lei Federal nº 8.666/93, e art. 12, caput, do Decreto Federal n°7.892/2013 haja 
vista a vantagem administrativa consistente na continuidade do contrato em razão da 
importância, oportunidade e conveniência para o contratante. 
 
                Clausula Terceira – Ficam inalteradas as demais disposições contratuais. 
 
                E por ser esta a manifestação de vontade das partes, firma-se o presente, em 
duas vias de igual teor com a assinatura das testemunhas. 
 
                Florida, 22 de junho de 2018. 
 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

                Florida, 22 de junho de 2018.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 

           PORTARIA           81 /2018 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ROSICLEA LOPES 
MATRICULA 15531 

PROFESSORA 2 5 T* 

VANDA BRAGATO NIGRA 
MATRICULA 15560 

PROFESSORA 
 

2 
 

3 T 

OBS- *REGULARIZAÇÃO DE NÍVEL . 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos vinte dias do mês de junhodo ano de dois mil e dezoito. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                               Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
do mês de junhodo ano de dois mil e dezoito.

pós graduação                                  ____________________________

tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos

prova de título                              Prefeito Municipal

           PORTARIA           82 /2018 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

MARIA SONIA DOS SANTOS 
MATRICULA 15544 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

6 7 T 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos vinte dias do mês de junhodo ano de dois mil e dezoito. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                               Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
do mês de junhodo ano de dois mil e dezoito.

                                  ____________________________

tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos

prova de título                                               Prefeito Municipal

PORTARIA 83/2018 

                  JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ NOS USOS DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

R E S O L V E 

                          CONCEDER, ao funcionáriaAPARECIDA VIANA DA 
SILVAmatrícula1040RG/ID 3535346-1 SSP PR, OCUPANTE do cargo 
deINSPETOR DE ALUNO, lotado na MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL-EFETIVA– , 90(noventa) dias de licença especial  de 3 
(três) meses a partir de   26 de junho de 2018  até o dia 23 de setembro de 
2018 referente ao período aquisitivo de 01/07/2005 à 30/06/2010.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

                          Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

     Santo Inácio, 26 de junhode 2018. 

________________________________________ 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

de junhode 2018.

________________________________________

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL



  
II - analisar e executar as atividades de consultoria e assessoramento em assuntos jurídicos, emitindo pareceres 
sobre questões de natureza regimental, constitucional, pública, civil e administrativa no âmbito da Câmara 
Municipal; 
III - orientar na elaboração de notas, informações, estudos jurídicos, mensagens e pareceres referentes a casos 
concretos, bem como, dentro das áreas de sua competência, por solicitação do presidente ou dos vereadores; 
IV - prestar, quando solicitado, consultoria ao presidente no controle interno da legalidade dos atos administrativos 
a serem por ele praticados; 
V - preparar as informações solicitadas por autoridades competentes, relativas a processos judiciais de interesse da 
Câmara Municipal; 
VI - examinar decisões judiciais e orientar o presidente quanto ao seu cumprimento;  
VII - propor o estabelecimento de normas legais ou regulamentos que envolvam matéria ligada à atividade fim do 
Poder Legislativo; 
VIII - prestar consultoria sobre processos administrativos para controle da legalidade dos atos com vistas à 
preservação dos padrões da moralidade e legitimidade dos atos de gestão;  
IX - manter sempre em ordem e arquivados os pareceres emitidos e relacionados aos serviços da Câmara; 
X - assistir o Legislativo na elaboração e interpretação de contratos; 
XI - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas por lei, no âmbito de sua competência. 
 

II - CONTADOR 
 
Requisito para Provimento: Curso superior completo em Ciências Contábeis e habilitação para o exercício 
profissional expedida pelo Conselho correspondente. 
 
Atribuições: 
I - coordenar, planejar, executar e manter as atividades relativas à contabilidade pública, apurando os resultados 
necessários ao controle da situação orçamentária, financeira e patrimonial;  
II - planejar o sistema de registro e operações contábeis atendendo às necessidades administrativas e às exigências 
legais; 
III - inspecionar regularmente a escrituração contábil;  
IV - proceder ou orientar a classificação e avaliação das despesas; 
V - elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da entidade;  
VI - acompanhar a formalização de contratos no aspecto contábil; 
VII - analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação e a execução de sistemas financeiros e contábeis; 
VIII - escriturar sintética e analiticamente em todas as fases os lançamentos relativos às operações contábeis, 
visando demonstrar a receita e a despesa da Câmara; 
IX - sugerir, em época oportuna, a inclusão de programas típicos do Legislativo no plano plurianual, lei de 
diretrizes orçamentária e proposta orçamentária da Câmara Municipal de Mandaguaçu a ser encaminhada ao 
Executivo Municipal, no prazo previsto em lei; 
X - encaminhar mensalmente à Mesa Executiva, para apreciação, os balancetes analíticos e demonstrativos 
complementares da execução orçamentária, financeira e patrimonial; 
XI - proceder a emissão de empenhos e fazer pagamentos, visando assegurar o controle eficiente da execução 
orçamentária da Câmara; 
XII - fornecer elementos para a abertura de créditos adicionais; 
XIII - emitir parecer, quando solicitado pela Mesa Executiva, sobre a proposta do orçamento programa do 
município, lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e outros de natureza orçamentária; 
XIV - emitir parecer contábil, quando solicitado, sobre a prestação de contas anual do município, após o parecer 
prévio do Tribunal de Contas do Estado; 
XV - elaborar balancetes mensais e balanços anuais, aplicando normas contábeis; 
XVI organizar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias, mantendo-os sempre 
arquivados em pastas próprias; 
XVII - enviar ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná todas as informações mensais contábeis, financeiras e 
orçamentárias necessárias para a composição da prestação de contas anual da Câmara, inclusive atos de pessoal; 
XIII - elaborar a prestação de contas anual da Câmara e acompanhar o julgamento das mesmas, atendendo, para 
tanto, as diligências eventualmente determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado; 
XIX - elaborar o relatório de despesas do mês, a conciliação bancária e analisar as consignações; 
XX - manter controle sobre o saldo das dotações orçamentárias, consignações ou subconsignações; 
XXI - elaborar relatórios sobre as licitações e conferências dos gastos;   
XXII - elaborar e entregar em tempo oportuno, aos órgãos e instituições competentes, guias, relatórios, declarações 
e informações sociais, fiscais e previdenciárias;  
XXIII - prestar informações à Unidade de Controle Interno quanto atividades regulamentares da Câmara, inclusive 
quanto a eventuais irregularidades contábeis; 
XIV - assessorar sobre problemas contábeis especializados da Câmara, dando pareceres sobre as práticas 
contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração de políticas e instrumentos de ação dos setores; 
XXV - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas por lei, no âmbito de sua competência. 
 

  
III – ZELADORA 

 
Requisito para Provimento: Ensino fundamental completo. 
Atribuições: 
I - executar atividades de natureza braçal sujeitas a permanente supervisão e orientação; 
II - remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e outros utensílios; 
III - abrir e fechar o prédio da Câmara Municipal nos horários preestabelecidos; 
IV –controlar estoque de alimentos e material de limpeza. 
V - preparar e servir lanches e café; 
VI - executar a limpeza diária das repartições da Câmara Municipal; 
VII - manter a higiene das instalações sanitárias; 
VIII - remover ou recolher lixos e detritos, depositando-os em lugar apropriado; 
IX - auxiliar na conferência de recebimentos e entrega de material; 
X - executar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo presidente da Câmara ou superior hierárquico, no 
âmbito de sua competência. 

  
 
Art. 38. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 

próprias previstas no orçamento anual. 
 
 Art. 39. Os cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração do presidente 
da Câmara Municipal serão regidos através de legislação própria. 
 
§1º. A função do controle interno será exercida pelo controlador interno do município. Ficando  
nomeado através de um ato administrativo próprio pela Presidência do Poder Legislativo. 
 
           Art. 40. Fica autorizado a concessão aos servidores dos quadros de pessoal de 
provimento efetivo, temporário  e em comissão do Poder Legislativo Municipal, majoração em seu 
vencimento na ordem de 2,07% relativo ao INPC acumulado no ano de 2017. 
§1º. Não se aplicará a majoração salarial supra, aos servidores dos quadros de pessoal de 
provimento efetivo, temporário  e em comissão, aposentados e pensionistas do Poder Legislativo 
Municipal. 
§2º. Nenhum servidor municipal perceberá vencimento inferior a 01 (um) salário mínimo 
estabelecido pela União Federal. 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos da majoração 
no vencimento dos servidos na ordem de 2,07 a data de 1º (primeiro) de janeiro de 2018 (dois e 
dezoito) revogadas as disposições em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 26 DE 
JUNHO DE 2018. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E VENCIMENTOS INICIAIS 
 

CARGO (1) CARGA HORARIA 
SEMANAL (2) 

VAGAS (3) CLASSE(4) 

Zeladora 40 1 A 
Contador 20 1 B 
Advogado                 20 1 C 
    
    
 
(1) Descrição da nomenclatura do cargo público. 
(2) Carga horária Semanal 
(3) Número de vagas existentes para o cargo. 
(4) Classe 
 

ANEXO II  
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
 

ANEXO III 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E REQUISITOS DE INGRESSO 

 
I - ADVOGADO 

 
Requisito para provimento: Curso superior completo em Direito e habilitação para o exercício da atividade 
profissional expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil. 
 
Atribuições: 
I - promover a defesa dos interesses da Câmara Municipal, em Juízo ou fora dele, e acompanhar o andamento dos 
processos judiciais nos quais a Câmara Municipal tenha interesse; 
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LEI Nº 954/2018, DE 26 DE JUNHO DE 2018. 

 
Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Ourizona. 

 
A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte lei: 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 

Servidores Públicos da Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º O Plano de Carreira tem por objetivo essencial o aperfeiçoamento continuado dos 

servidores com vistas ao alcance da eficiência no exercício dos trabalhos indispensáveis ao 
desenvolvimento da Câmara Municipal, bem como a valorização funcional em decorrência de 
capacitações constantes por meio da obtenção de titulação e dedicação ao serviço público. 

 
Art. 3º Ficam adotadas as seguintes definições para os efeitos desta Lei: 
I - cargo público: conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 

organizacional da Câmara Municipal, que devem ser cometidas a um servidor, com denominação 
própria, número determinado de vagas, definição de carga horária de trabalho e vencimento;  

II - servidor: toda a pessoa legalmente investida em cargo público; 
III - quadro funcional: quadro composto por todos os servidores da Câmara Municipal de 

Ourizona;  
IV - carreira: conjunto de níveis de vencimentos definidos no Anexo II desta Lei; 
V - vencimento base: contrapartida em espécie regularmente paga pelo serviço prestado, por 

período mensal de trabalho, ao servidor ocupante de cargo, acrescido apenas do adicional por tempo 
de serviço; 

VI-Tabela de Vencimentos:quadro onde estão estabelecidos os vencimentos devidos aos 
servidores; 

VII - nível de vencimento: número que identifica o posicionamento do servidor na tabela de 
vencimentos relativo ao cargo que ocupa; 

VIII - tempo de serviço: todo o tempo de serviço público municipal prestado em todos os órgãos 
da Administração Municipal de Ourizona, seja de forma contínua ou em períodos intercalados; 

IX - progressão: mudança do servidor de seu nível de vencimento para nível superior ou níveis 
superiores, no mesmo cargo, cumulada ou não com o adicional de escolaridade, de acordo com os 
critérios previstos nesta Lei.  

 
Parágrafo único. A apuração do tempo de serviço público municipal a que se refere o inciso VIII 

do caput deste artigo será sempre feita em dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano 
como de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias). 

 
TÍTULO II 

DO PLANO, DA INVESTIDURA, DOS VENCIMENTOS E DAS VANTAGENS 
CAPÍTULO I 
DO PLANO 

 
Art. 4º Esta Lei será integrada por cargos de provimento efetivo, cujas respectivas funções têm por 
objetivo o desenvolvimento dos serviços públicos prestados pela Câmara Municipal de Ourizona. 
 
 Art. 5º Os cargos de provimento efetivo da Câmara Municipal de Ourizona, com o número de 
vagas, carga horária semanal e níveis de vencimentos são os constantes no Anexo I desta Lei. 

 
Art. 6º As atribuições de cada cargo, bem como os requisitos de ingresso são os constantes no 

Anexo III desta Lei. 
 

  
 Art. 7º A capacitação dos servidores será feita por meio da participação em cursos, eventos, 
seminários, palestras e congêneres, visando o aperfeiçoamento e aprimoramento no desempenho das 
funções em proveito do serviço público. 

CAPÍTULO II 
DA INVESTIDURA 

 
Art. 8º A investidura nos cargos de provimento efetivo previstos nesta Lei dependerá de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade da função, na forma prevista nos editais respectivos. 

 
Art. 9º O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, contados da publicação 

do ato de homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período. 
 

Art. 10. Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior 
com prazo de validade não expirado. 
 

Art. 11. A aprovação em concurso público não implicará obrigatoriamente a nomeação dos 
candidatos aprovados. 
 

Art. 12.  São requisitos básicos para a investidura em cargo público: 
I - nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da lei; 
II - gozo regular e pleno dos direitos políticos; 
III - quitação com as obrigações militares, quando couberem; 
IV - nível de escolaridade exigido para o cargo; 
V - comprovação da aptidão física e mental, por meio de inspeção no serviço médico do 

município ou em órgão devidamente autorizado pelo Poder Público Municipal; 
VI - 18 (dezoito) anos até a data da posse no cargo. 
 
§ 1º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o ingresso no serviço público nas 

condições definidas em Lei, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo.  
 
§ 2º Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrem nas 

categorias previstas na legislação específica. 
 

Art. 13. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará 
sujeito a estágio probatório por um período de três anos, durante o qual sua aptidão e capacidade 
serão objetos de avaliação para o desempenho do cargo, através de critérios estabelecidos pelo Poder 
Legislativo Municipal. 

CAPÍTULO III 
DOS VENCIMENTOS E DAS VANTAGENS 

 
Art. 14. Considera-se vencimento a contrapartida em espécie regularmente paga pelo serviço 

prestado por período mensal de trabalho, ao servidor ocupante de cargo, acrescido apenas do 
adicional por tempo de serviço. 

 
Art. 15.Os vencimentos dos cargos de provimento efetivo são os estabelecidos no anexo II 

desta Lei. 
 
Parágrafo único. O servidor em hipótese alguma poderá sofrer redução em seu vencimento 

base. 
 
Art. 16. O servidor perceberá vencimento proporcional ao período mensal quando o período da 

prestação de serviço for inferior ao mensal. 
 
Art. 17. As faltas ao serviço não justificadas serão descontadas do vencimento mensal do 

servidor e computadas para efeito de concessão de férias. 
 
  

Art. 18. É vedada aos servidores da Câmara Municipal a percepção de gratificações ou 
adicionais em valores superiores aos respectivos vencimentos base. 
 

Art. 19. O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo que for nomeado para o exercício 
de cargo em comissão, o qual será destinado apenas às funções de chefia, direção e assessoramento, 
inclusive de secretário municipal ou equivalente, poderá optar: 

I - pela percepção do vencimento base do cargo de origem acrescido de adicional de função no 
importe de até 50% (cinqüenta por cento); 

II - pela percepção do vencimento do cargo de provimento em comissão. 
 
§ 1º O adicional de função será concedido por meio de ato próprio da presidência da Câmara 

Municipal. 
 
§ 2º Não haverá qualquer prejuízo à progressão funcional do servidor ocupante de cargo de 

provimento efetivo caso este exerça a opção pela percepção do vencimento fixado para o cargo de 
provimento em comissão. 

 
§ 3º No caso do § 2º, toda a progressão obtida durante o período em que o servidor estiver 

percebendo o vencimento do cargo em comissão será aplicada a sua carreira, de modo que a fruição 
dos valores respectivos será iniciada tão logo haja a exoneração do cargo de provimento em comissão 
ou assim que cessar a opção do servidor pela percepção do vencimento do cargo de provimento em 
comissão. 

 
Art. 20. Os valores constantes da tabela de vencimentos de que diz respeito o Anexo II desta Lei 

serão revistos anualmente, sempre na mesma data e sem distinção de índices relativamente à 
remuneração dos servidores públicos em geral, observados os limites previstos nas Constituição 
Federal e na Lei Orgânica do Município. 

TÍTULO III 
ADICIONAL POR ENCARGO EXTRAORDINÁRIO 

 
 Art. 21. Para atender a encargos adicionais derivados de outra natureza que imponham maior 
dedicação, zelo ou responsabilidade ao servidor e que não tenham correlação com as funções próprias 
de cargos de provimento em comissão, fica instituído pela presente Lei adicional por encargo 
extraordinário, no percentual de até 50% (cinqüenta por cento) incidente sobre o vencimento base do 
cargo, salvo exceções expressamente ressalvadas em Lei. 
 
 § 1º O adicional por encargo extraordinário será considerado como vantagem transitória ao 
vencimento do servidor que exercer encargo de outra natureza que imponham maior dedicação, zelo 
ou responsabilidade ao servidor. 
  

§ 2º É vedada a acumulação de adicional por encargo extraordinário com outro adicional ou 
gratificação. 
 
 § 3º O adicional por encargo extraordinário não será, em nenhuma hipótese, incorporado aos 
vencimentos do servidor que percebê-lo e poderá ser revogado a qualquer tempo. 
 
 § 4º O adicional por encargo extraordinário só será devido a servidores ocupantes de cargos de 
provimento efetivo e estáveis, ou seja, que já tenham cumprido com o estágio probatório. 
 
 § 5º A concessão do adicional por encargo extraordinário ocorrerá desde que haja recursos 
orçamentários para esse fim. 

TÍTULO IV 
DA PROGRESSÃO 

 
 Art. 22. A progressão é a mudança do servidor de seu nível de vencimento para nível superior 
ou níveis superiores, no mesmo cargo, visando a constante valorização em decorrência do tempo de 
serviço, de capacitações, obtenção de titulação e dedicação ao serviço público.   

 
 Art. 23. Dar-se-á progressão: 
 I - por tempo de serviço, pela passagem do servidor, após cada ano de efetivo exercício no 
cargo, do nível no qual estiver localizado para o nível imediatamente subseqüente, através de ato 
próprio da presidência da Câmara Municipal, observado o disposto no art. 25 desta Lei. 

II - por titulação, observando-se os seguintes critérios: 
a) progressão de um nível no cargo, por uma única vez, pela conclusão de curso de ensino 

fundamental, desde que esta escolaridade não seja requisito para o cargo ocupado pelo servidor; 
b) progressão de um nível no cargo, por uma única vez, pela conclusão de ensino médio, desde 

que tal curso seja superior à escolaridade exigida para o cargo que o servidor ocupa; 
c) progressão de um nível no cargo, pela conclusão de curso de graduação, desde que tal curso 

seja superior à escolaridade exigida para o cargo ocupado pelo servidor. 
d) progressão de um nível no cargo, pela conclusão de curso de pós-graduação, em nível de 

especialização, observando-se o necessário aproveitamento dos cursos em relação às funções do 
servidor; 

e) progressão de um nível no cargo, pela conclusão de curso de mestrado, observando-se o 
necessário aproveitamento dos cursos em relação às funções do servidor; 

f) progressão de um nível no cargo, pela conclusão de curso de doutorado, observando-se o 
necessário aproveitamento dos cursos em relação às funções do servidor; 

 
             § 1º Diante dos princípios maiores da responsabilidade fiscal, não haverá direito à 
progressão funcional por titulação prevista no inciso II do caput deste artigo a qualquer servidor 
quando a despesa total com pessoal alcançar o percentual de 91% (noventa e um vírgula cinco 
por cento) do limite estabelecido no art. 20, caput, III, “a” da Lei de Responsabilidade Fiscal ou 
outra lei que porventura a substitua. 

 
§ 2º Durante o período em que a despesa total com pessoal estiver no percentual ou acima do 

percentual de 91% (noventa e um vírgula cinco por cento) do limite estabelecido no art. 20, caput, III, 
“a” da Lei de Responsabilidade Fiscal, não haverá qualquer acumulação de progressões que 
eventualmente poderiam ocorrer no período de excesso. 

 
§ 3º Uma vez cessado o excesso, serão novamente protocoladas e analisadas as progressões 

eventualmente requeridas. 
 
§ 4º Não haverá prejuízo à concessão de eventuais progressões se estiverem em tramitação 

requerimentos até a data da publicação da portaria de que trata o § 5º deste artigo divulgando índice de 
despesa com pessoal igual ou superior a 91% (noventa e um vírgula cinco por cento) do limite 
estabelecido no art. 20, caput, III, “a” da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 
§ 5º Os requerimentos visando a obtenção de progressão por titulação serão protocolados junto 

à Secretaria da Câmara Municipal, instruídos com o original e cópia dos documentos comprobatórios. 
 
§ 6º A progressão de Nível dar se à anualmente, obedecendo à proporção de um único nível por 

progressão, e uma única progressão a cada ano. 
 
§ 7º Para os efeitos deste artigo será considerado apenas um curso por nível de escolaridade. 

 §8º Fica vedado o cômputo de um mesmo certificado/diploma para mais de uma progressão. 
 
  § 9º É vedada a progressão por titulação prevista no art. 23, caput, II desta Lei durante o estágio 

probatório. 
 

§ 10. As progressões de que trata este título deverão ser anotadas na ficha funcional e no 
vencimento do servidor, acrescido do indicativo de nível de progressão. 

§ 11. As progressões ora previstas comporão a base de cálculo para a apuração e respectivo 
pagamento de direitos, vantagens, gratificações e adicionais.   

§ 12. Observadas as regras previstas nesta Lei, as progressões de que trata o inciso II do caput 
deste artigo serão concedidas por ato próprio da presidência da Câmara Municipal. 

Art. 24.Para fazer a análise da correlação dos cursos realizados ou da titulação obtida com as 
funções do cargo ocupado pelo servidor, o Presidente da Câmara, por meio de portaria, nomeará uma 
comissão formada por três servidores efetivos ocupantes de cargo com escolaridade igual ou superior 
à do avaliado, a qual terá um prazo máximo de 10 (dez) dias para emitir parecer, entregando-o à 
secretaria da Câmara. 

 
§ 1º Na falta de servidores efetivos para a constituição da comissão na forma prevista no caput, 

a mesma será formada por três membros, incluindo um  membro da Mesa Diretora da Câmara. 
 

§ 2º Na impossibilidade de qualquer dos membros referidos no parágrafo anterior, a substituição 
se dará por um servidor ocupante de cargo de diretor ou equivalente, designado pelo Presidente da 
Câmara. 
 

§ 3º Não poderão integrar a comissão servidores que estejam cumprindo estagio probatório. 
 
§ 4º Não havendo concordância do servidor com a avaliação, poderá este protocolar recurso 

junto à Presidência, a qual ouvirá a comissão em 10 (dez) dias e emitirá decisão final em 15 (quinze) 
dias. 

 
Art. 25. Perderá o direito de aquisição do tempo para a progressão funcional de que trata o inciso I do 
art. 23, o servidor que durante cada período: 

I - ter sofrido penalidade disciplinar de suspensão no período a ser avaliado; 
II - ter faltado ao serviço sem motivo justificado, em dias consecutivos ou alternado em números 

de dias úteis, igual ou superior a 20 (vinte). 
III - não ter sido aprovado em avaliação de desempenho realizada para este fim. 
IV - estiver enquadrado ou incurso em processo administrativo; 
V - for julgado culpado em virtude de processo administrativo; 
VI -estiver mais de 50% (cinqüenta por cento) do período aquisitivo em disponibilidade ou 

licença especial. 
 

§ 1º Na hipótese do inciso IV, encerrado o processo administrativo, com a conclusão de 
improcedência ou inocência do servidor, ele terá direito retroativo a aquisição de tempo de serviço. 

 
§ 2º O cumprimento da suspensão prevista no inciso I por parte do servidor não lhe assegura o 

direito a progressão. 
TÍTULO V 

DO REGIME JURÍDICO 
 

Art. 26. O regime funcional dos servidores efetivos da Câmara Municipal de Ourizona é o 
estatutário, o mesmo estabelecido para os servidores públicos do Poder Executivo Municipal. 
 

TÍTULO VI 
DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 

 
Art. 27. O regime previdenciário dos servidores efetivos da Câmara Municipal é o mesmo 

estabelecido para os servidores públicos do Poder Executivo Municipal. 
 

TÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 28. O enquadramento dos atuais servidores efetivos da Câmara Municipal para o Plano de 

Cargos, Carreira e Vencimentos de que trata esta Lei ocorrerá da seguinte forma: 
 I - será verificado o valor nominal do vencimento base percebido pelo servidor no mês 
imediatamente anterior ao de vigência desta Lei; 
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Classe 0.1.2. 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35
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3
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3
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16
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3

Classe 0.1.2. 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35

A 13
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,1
5

14
01

,0
2

14
15

,0
3

14
29

,1
8

14
43

,4
7

14
57

,9
1

14
72

,4
8

14
87

,2
1

15
02

,0
8

15
17

,1

15
32

,2
7

15
47

,6

15
63

,0
7
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78

,7

15
94

,4
9

16
10

,4
3

16
26

,5
4

16
42

,8
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59

,2
3
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,8
2
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92
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8
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09
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1
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26
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5
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6
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6
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07

,2
4
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26

,3
2

B 28
10

,4
7

28
35

,4
7

28
60

,4
7
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85

,4
7

29
10

,4
7

29
35

,4
7

29
60

,4
7

29
85

,4
7

30
10

,4
7

30
35

,4
7

30
60

,4
7

30
85

,4
7
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10

,4
7
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35

,4
7
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60

,4
7
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85

,4
7
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10
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7

32
35
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7
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7
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7
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7
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7
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7
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7
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10
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7
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35
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7

C 35
42

,0
5

35
67

,0
5

35
92

,0
5

36
17

,0
5

36
42

,0
5

36
67

,0
5

36
92

,0
5
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17

,0
5
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42

,0
5
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,0
5

37
92

,0
5
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17

,0
5
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42

,0
5
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,0
5
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92

,0
5
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17

,0
5
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42

,0
5
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,0
5
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92

,0
5
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17

,0
5
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42

,0
5
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67

,0
5
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92

,0
5
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17

,0
5
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42

,0
5
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67

,0
5
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92

,0
5
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17

,0
5
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42

,0
5

42
67

,0
5

42
92

,0
5

43
17

,0
5

43
42

,0
5

43
67

,0
5

(ANEXO II)
Tabela de Vencimentos Nível- IV – Cargos de Provimento Efetivo;

(ANEXO II)
Tabela de Vencimentos Nível-I  –  Cargos de Provimento Efetivo;

(ANEXO II)
Tabela de Vencimentos Nível-II – Cargos de Provimento Efetivo;

(ANEXO II)
Tabela de Vencimentos Nível- III – Cargos de Provimento Efetivo;
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(ANEXO II)
Tabela de Vencimentos Nível- IV – Cargos de Provimento Efetivo;

(ANEXO II)
Tabela de Vencimentos Nível-I  –  Cargos de Provimento Efetivo;

(ANEXO II)
Tabela de Vencimentos Nível-II – Cargos de Provimento Efetivo;

(ANEXO II)
Tabela de Vencimentos Nível- III – Cargos de Provimento Efetivo;
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HABILITAÇÃO JORNADA DE
MÍNIMA TRABALHO EXISTENTES OCUPADOS VAGOS

Curso de Nível superior em
ADVOGADO Direito, com registro na Ordem 20 horas 1 1 0 C

dos Advogados do Brasil – OAB semanais

Curso de Nível superior em
CONTADOR Contabilidade, com respectivo 20 horas 1 1 0 B

registro junto ao Conselho semanais
Regional de Contabilidade – CRC

ZELADORA Ensino Fundamental   40 horas 1 1 0 A
Completo semanais

CARGO
Nº DE VAGAS

CLASSE

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA

ANEXO IV
QUADRO DE PESSOAL-CARGOS, ESCOLARIDADE MÍNIMA, CARGA HORÁRIA, CLASSE E VAGAS, DOS

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO PRESENTE LEI;
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TABELA/
NÍVEL

I- Ensino de nível superior
II- Curso de Pós-Graduação
III- Curso de Mestrado
IV- Curso de Doutorado
I- Ensino de nível superior
II- Curso de Pós-Graduação
III- Curso de Mestrado
IV- Curso de Doutorado
I- Ensino Fundamental
II- Ensino Médio
III- Ensino de Nível Superior
IV- Curso de Pós-Graduação

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA

ANEXO IV
QUADRO DE PESSOAL-CARGOS, ESCOLARIDADE MÍNIMA, CARGA HORÁRIA, CLASSE E VAGAS, DOS

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO PRESENTE LEI;
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II -após a apuração de mencionado valor, este será situado na nova tabela de vencimentos, 

estabelecendo-se, assim, o novo nível de vencimento no qual o servidor será enquadrado; 
III - se o vencimento do servidor não encontrar identidade com os valores previstos na nova 

tabela, o seu enquadramento se dará no nível cujo valor seja imediatamente superior ao que esteja 
percebendo na data da publicação desta Lei; 
 IV - uma vez encontrado o novo nível de referência, este servirá de base para todos os fins de 
direito, inclusive para efeitos de progressões.  
 

Art. 29. O enquadramento dos servidores neste Plano de Carreira dar-se-á através de ato 
próprio do presidente da Câmara Municipal. 

 
Art. 30. Como medida de valorização e respeito aos servidores públicos efetivos ocupantes de cargos 

na Câmara Municipal de Ourizona, quando da publicação desta Lei, fica estabelecido que para a concessão 
das progressões constantes nas alíneas “a” a “f” do  inciso II do art. 23 serão consideradas todas as titulações 
obtidas a qualquer tempo pelos servidores, ainda que anteriores ao ingresso no serviço público, desde que, 
embora não tenham correlação direta com o cargo ocupado, sejam relativos ao serviço público. 

 
Art. 31. Diante da junção da possibilidade de progressão com a utilização de titulações  obtidas 

a qualquer tempo pelos servidores, ainda que anteriores ao ingresso no serviço público, com o limite 
percentual estabelecido no § 3º do art. 23 desta Lei, fica definido que o deferimento de progressões por 
titulação observará a seguinte seqüência: 
 I - publicada esta Lei, o Poder Legislativo baixará ato de enquadramento, situando os 
servidores no nível de referência para: 

a) a concessão da progressão por tempo de serviço de que trata o art. 23, inciso I desta Lei; 
b) a concessão da progressão por titulação de que trata o art. 23, inciso II, desta Lei. 
II - imediatamente após o enquadramento, a Câmara Municipal expedirá ato comunicando o 

índice de despesa com pessoal. 
III - se o índice de despesa com pessoal for inferior a 91,% (noventa e um vírgula cinco por 

cento) do limite estabelecido no art. 20, caput, III, “a” da Lei de Responsabilidade Fiscal, fica 
automaticamente possibilitada a aceitação de protocolos atinentes às progressões tratadas no art. 23, 
caput, II desta Lei. 

 
Art. 32.A presidência da Câmara Municipal fará publicar em até 60 (sessenta) dias contados da 

vigência desta Lei, os atos de enquadramento dos servidoresdentro dos cargos, funções e níveis de 
vencimentos, criados, mantidos ou transformados por esta Lei.  

 
Art. 33.O servidor que se julgar prejudicado com seu enquadramento poderá recorrer, por 

escrito, ao Presidente da Câmara, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da publicação da 
relação nominal do enquadramento. 

 
 Art. 34. Depois do enquadramento dos atuais servidores efetivos da Câmara Municipal 
para o novo Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos, os adicionais por tempo de serviço a eles 
concedidosanteriormente a publicação desta Lei continuarão valendo para efeitos da progressão 
de que trata o art. 23, inciso I. 

 
Art. 35. Além dos direitos assegurados neste Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos, ficam 

assegurados ao servidor os direitos garantidos na Lei Orgânica Municipal e no Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Municipais, assim como todas as vantagens atribuídas por lei aos demais 
servidores municipais. 

 
Art. 36. Integram a presente Lei os seguintes anexos: 
I - Anexo I – Quadro de Cargos de Provimento Efetivo e Vencimentos Iniciais; 
II - Anexo II – Tabela de Vencimentos; 
III - Anexo III – Atribuições dos Cargos de Provimento Efetivo e Requisitos de Ingresso. 
 
Art. 37. Em caso de necessidade de criação de níveis de vencimento superiores aos constantes 

no Anexo II – Tabela de Vencimentos, poderá ser editada Lei criando os novos vencimentos.   
 
Art. 38. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 

próprias previstas no orçamento anual. 
 
 Art. 39. Os cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração do presidente 
da Câmara Municipal serão regidos através de legislação própria. 
 
§1º. A função do controle interno será exercida pelo controlador interno do município. Ficando  
nomeado através de um ato administrativo próprio pela Presidência do Poder Legislativo. 
 
           Art. 40. Fica autorizado a concessão aos servidores dos quadros de pessoal de 
provimento efetivo, temporário  e em comissão do Poder Legislativo Municipal, majoração em seu 
vencimento na ordem de 2,07% relativo ao INPC acumulado no ano de 2017. 
§1º. Não se aplicará a majoração salarial supra, aos servidores dos quadros de pessoal de 
provimento efetivo, temporário  e em comissão, aposentados e pensionistas do Poder Legislativo 
Municipal. 
§2º. Nenhum servidor municipal perceberá vencimento inferior a 01 (um) salário mínimo 
estabelecido pela União Federal. 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos da majoração 
no vencimento dos servidos na ordem de 2,07 a data de 1º (primeiro) de janeiro de 2018 (dois e 
dezoito) revogadas as disposições em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 26 DE 
JUNHO DE 2018. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E VENCIMENTOS INICIAIS 
 

CARGO (1) CARGA HORARIA 
SEMANAL (2) 

VAGAS (3) CLASSE(4) 

Zeladora 40 1 A 
Contador 20 1 B 
Advogado                 20 1 C 
    
    
 
(1) Descrição da nomenclatura do cargo público. 
(2) Carga horária Semanal 
(3) Número de vagas existentes para o cargo. 
(4) Classe 
 

ANEXO II  
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
 

ANEXO III 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E REQUISITOS DE INGRESSO 

 
I - ADVOGADO 

 
Requisito para provimento: Curso superior completo em Direito e habilitação para o exercício da atividade 
profissional expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil. 
 
Atribuições: 
I - promover a defesa dos interesses da Câmara Municipal, em Juízo ou fora dele, e acompanhar o andamento dos 
processos judiciais nos quais a Câmara Municipal tenha interesse; 

no vencimento dos servidos na ordem de 2,07 a data de 1º (primeiro) de janeiro de 2018 (dois e 
dezoito) revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
Município de Ourizona torna público que irá requerer ao IAP a Licença Ambiental Simplifi cada, para atividade de Transbordo 
de Resíduos Sólidos Urbanos, localizado na Rodovia PR 552, Lote nº 48/A-2, Município de Ourizona, Estado do Paraná.
Ourizona, 18 de junho de 2018.


